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028DECRETO JUDICIARIO N '

EGIDIO DARI\'A . A fONSO SCH\lEIl'iG fiLHO . VALCIR BACCll'i.
para exercerem . respectivamente. os cargos de JU IZ de paz. 10 e ':0 Suplentes do
D istrito e Comarca mencionados no item L

q uritiba.2 de~ane1ro~ '

J
. 'LAUDlO :'olL". !,ES DO l'iASC E:\'TO

"lente

O PRESIDENTE DO TRlBL ':'AL DE JL 'STlÇA DO

ESTADO DO PARA-'A . no uso de suas atribU Ições
legais. tendo em vista o que dispõe o artigo 5° do

Assento n° O1190 e o contido no protocolado sob n;;!
30325/96. resolve
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janeiro deC-/
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Presl te,

DECRETO JUDICIARIO N '

o PRESIDESTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso das ambu'ções que lhe
são contendas por lei e tendo em \"Ista o contIdo "no

protocolado sob na 36662/95-0. resolw

,"O \IEAR

LEO WEISSEIMER. \' ALClR BACCIl'i • EGIDIO DARI\'A dos cargos
de Juiz de 'Paz. 1° e ~o Suplentes. respectl\"amente. do D isnito de ltape.lara

d"Oeste da Comarca de Pato Branco:

G ILSO :"" DE .-\L~IE]DA . em nrtude de habilitação em concurso. para exercer o
cargo de Contador. Partidor. D istnbuidor. Depositaria Púbhco e A \'ahador Judicial.

da Comarca de Loanda.
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o PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARA NA . no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo e,m vista o contido no protocolado
sob nO95920/96. resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas anibuições
legais e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
2542/97. resolve

DECRETO JUDlCIARIO N'
029 DECRETO JUDlCIARIO N' 030

EXONERAR
EXONERAR

a pedido. ~lARCOS :\lLZYKA. do cargo de Contador. Pamdor. DISlrlbUldor.

Deposltario Publico e Avaliador Judictal da Comarca de Coronel ViVIda. com base
no amg.o 1:2.f. da LeI nU 6174170. combinado com o aJ1lgo 184. do Código de
Organização e DiVisão Judlctanas do Estado.

a pedido.STAEL 'IARIA PATlTUCCI. Auxiliar Judiei/iria. PJ-1. nivel 09. do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça do cargo em comissão
de Secretário de Desembargador. símbolo DAS--l. a panir de l' de fevereiro de
1997.
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DESIGNAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

PORTARIA N.' 0282

---
03) Aot •• n' 20SM - RES1TTUIÇAO DE VALORES - Panes' José Luiz Scroccaro •

Serwpa __ ora de Comón:ios SIC Ltda.;

041Ant •• n' 40419~- BUSCA E APREENSÃO. Partes' rmanciadora Mcsblo S/A • C.F.!.
x Orlando Neves Arnamtte;

~ Autos n' 42619~_ COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO - Partes, D.C. MoceIin & Cio
Ltda. x Banortc SeguradOBS/A; .

06) Autos n' 4I1I9!l - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Partes, BCN LeasinB
ArrendamentoMercantil SIA x KEF LaticíniosLtda.;

07) Autos n. 49319! ~ ORDINÁRIA - Panes: Luiz Antonio Franquetto x Araucária
Administradorade Consórcios S/C Ltda.;

08) Autos aO ~1919S - DEPóSITO - Partes: AgipliquigásS/A. x Verdevinho DistribuidOR
de Bebidas e AlimentosLtda.;

o dia 02 de fevereiro do ano em curso, às dezesseis horas (16:00),

para a instalação da Vara da Inf'ancia e da Juventude e dos Juizados

Especiais Civel e Criminal da Comarca de Cascavel.

09) Autos DG 6S4J93 _ DESPEJO - Partes: Sérgio Olinger Romem x Henrique Rancan

CoIocero;

10) Autos nG 355/94 _ ORDINÁRIA - Partes: Cabo Verde Beneficiamento de Cereais Ltda.
x Banco ltaú SIA e outro;

11) Autos n° 383/94 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Partes: Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Propasto Com. de Produtos
Agropecuários Lida.;

12) Autos nO 691194 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO ~ Partes: Embel- Empresa Brasileira
Especializada no Comercio de Eletrodomêsticos Ltda. x Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S/A.;

13) (Apenso) Aulo. n' 809/94 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Partes, EmbeI -
Empresa Brasileira Especializada 00 Comércio de
Eletrodomésticos Ltda. x Unibanco ~ União de Bancos Brasileiros

S/A.;

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO4.393/97, resolve

PORTARIA N.' 0293 14) Autos n° 816/94 - ORDINÁRIA - Partes: Mauro Oeller e outra x Espólio de Carlo~.
Alberto Gularte;

15) Autos n° 798/94 _ DEPÓSITO - Partes: Financiadora Mesbla S/A - C.F.l. x Carlos
Eduardo de Freitas;

16) Autos n° 855/94 - CAlJIELAR - Partes: Edward Borgo x Richard Borgo e outros;

17) (Apenso) Autos n° 041195 - CAlITELAR INCIDENTAL - Partes: Edward Borgo x
Gladys Pasqualin Borgo e outros;

DEStGNAR

o Doutor JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA, Juiz de Direito da 2' Vara

Criminal da Comarc:a de Ponta Grossa. para funcionar nos autos sob na 020/97 de

Cautelar Inominada (Apenso na 862/96 de Rescisória de Contrato de Compromisso
de Compra e Venda Cumulada com Pedido de Tutela Antecipada e Reparação da

Danos ~orais). em que são requerentes Edson Luiz Mainardes e Noelise Maria

Ferreira Mainardes e requeridos Francisco Ferreira Fumicnmz Filho e Alida Cristina
Almeida Fumic:ranz. em trâmite pela li Vara Civel da mesma Comarca, no período

das férias forenses.

PORTARIA No' 0284
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei. resolve

DEStGNAR

18) (Apenso) Autn, n' 121/9~ - DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - Partes,
Pietro Borgo x Pietro Borgo & Cia. Ltda.;

19) Autos n" 955/94 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Panes: Orminda Terres Zanona x
MariJuCordeiro;

20) Autos nO 965194 _ EMBARGOS DE TERCEIRO - Partes: Luciano Deischl e outros x
Joio Pedro Mendes de Paul~

21) Autos n° 984/94 - BUSCA E APREENSÃO - Partes: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/A x Marcos Aurélio Polega;

22) Autos aO 339193 _ CAUfELAR DE ATENTADO - Partes: Caterina Franzi!Variola x
Paolo Filippo Variola e outros;

23) AulOS n° 479/93 • CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Partes, lu •• Carlos
Gutierrez Escorcia x Marlene Terezinha Garcia;

24) Autos nO 638/93 _ INDENIZAÇÃO - Partes: Maria de Lourdes Moura e outros x

Afonso Caetano Júnior;

25) Autos n° 039191 _ DEPóSITO • Panes: Consórcio Nasser S/C Lula. x Laurecil

Laurindo Cirilo;

26) Aotos n' ~9819t _ EXECUÇÃO - Partes' Look-<>utAnes Ltda. • H.l. do BruiI Com.
de Confecções e CaIçado~ e

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 73.288196. resolve

DESIGNAR

o Doutora uÉJE APARECIDA DE SOUZA GOUVEIA BONETII, Juiz de

o Doutor EDGARD FERNANDO BARBOSA. Juiz de Diteito Substituto da

Capital. para atuar nos processos infra relacionados. sen.t~nciar inclusive, o~de

macorra vinculação na 20WVara Cível da Comarca de Cunnba. n~ prazo de b1Dta
(30) dias. sem prejuizo da apmação respectiva, pelo atrasO oco,!,do na pre~~çãO

jurisdicional. com fulcro no artigo 232 do Código de Orgamzação e DiVIsão

Judiciárias do Estado:

01) Autos o" 133/95 _ BUSCA E APREENSÃO: Partes: Sasse - C.ompanhiaNacional de
Seguros Gerais x Paulo Ricardo Ramos da Silva;

02) Autos n0 146/95. RENOVATÓRIADE C0NTR:A!O - Partes: Farm~hop Farmáci~ e
Drogaria ltda. x Case _ Admmt~radora de Shopping Center SIC.

PORTARIA N,' 0285
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Dir<itn da V •• Cf>d da C_ do M" aa, ~ prol-. _ças DOS
JlIO<CSSOS abaixo relacicmados, em trimite pell Coman:a de Mlldindia:

01) Au ••• o' IS2IlI8 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DA DANOS _ Paltes: Companhia de
Seguros Rio Branco x Alcides Miguel Ro~

01:) Autos UO 63"2 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - Partes: Décio Thomazinho Junior
x Darcy MaiIho (Apena0 Execução o' 204/91);

03) Autos QO 209192 - EMBARGOS À EXECUÇÃO _ Partes: Comercio de Auto Peças

Parque Iguaçu Ltda. e Darcy Trtwn x Banco Bamerindus do
Brosil S/A. (Apenso à Execução n' 6Im);

04) Au'" o. 165191 - RESCISÃO DE CONlRATO DE ARRENDAMENTO RURAL

• Partes: Luiz Burin Neto x Antonio Rezende Vdas Boas Filho;

OS) Aut •• o' 169191 - AÇÃO sUMARíSSIMA DE COBRANÇA _ Paltes: A Cuia

Cbu.mlscaria Ltda. x Manoel América Pereira de Lima e
Adroaldo Boeira da Silva;

06) Au ••• o' 143190 - AÇÃO DE RE1NIEGRAçÃO DE POSSE - Paltes: lodustriaI.

Agrícola e Imobiliária São Rafael Ltda. x Cláudio Martins e sua
mulher;

07) Aut •• o. 97190 - sUMARíSSIMA DE RESCISÃO DE CONlRATO _ Paltes:

Evilácio Bez.erra da Silva x Lenir Maria Caun.;

08) Aut •• o' 132190 - AÇÃO ORDINÁRIA DE PERDAS E DANOS - Paltes: Adriano

Cardoso de Brito e AJgemira Mendes de Souza x Portilio
Evangelista Ferreira e Amâlia Azevedo Ferreira:

09) Autos n° 133190 - EMBARGOS À EXECUçAo • Panes: Jose Paulo Ruaro x
Banco do Brasil S/A. (Apenso Autos nO114190); e

lO) - AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIVISÃO PARCIAL DE BENS COMUNS

- Panes: Décio Thomazinho x Nelson Thomazinho e Odilon
Thomazinho (Apenso Medida Cautel ••. n" 61/93).

CURITIBA, 3&-FEIRA, 04/0211997

••• : Sidei Betbo e Sir1eoe Mau. Batz

09) Ao'" o' 399193 - INTERDITO PROmITÓRlO

Autor: Escritório CentnlI de Arrecadação e Distribuição "ECAD"

lUas : Cutivelle Hotéis Ltda .• Climax Hotel Ltda., VIlJanueva Halos e Turismo SIA.

101Au'" o' 159190 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
A.tor: Banco de Crédito Real de Minas Gerais SIA.

RiuJ : Luiz Adilson de Andrade e Isarnara Moreira Va1ascki e outro
Apensos os autos nO 240190 - ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO

11) Aut •• o. 773190 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS

Autor. Antonio Gonçalves de Oliveira
Rlu : Amo Hauser Junior
Apensos os autos nO 819191 - ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO

12) Aut •• o. 269193 - COBRANÇA

Autora: Cleide Cesco Mucillo
Ré : Regina Gualberto

13) Au ••• o" 236191 - RE1NIEGRAÇÃO DE POSSE
Autora: Catarina Gonçalves Zulpo
lUus : Rubens Cordeiro e Rogerio Cordeiro
Apensos 05 autos nO405/92 - REINTEGRAçAO DE POSSE

14) Ao'" n. 479193 - REPARAÇÃO DE DANOS
Autora: Ester Gonçalves
Riu : Nelson Cunha Pereira

151Aut •• o. 412193 - REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO
Autora: Bamerindus Companhia de Seguros
Réus : Adson Jose Dobeck e JuveHno Falce

16) Autos nO 2S5J93 _COBRANÇA

Autor: Claudinor Beatrice

Réus: Construtora Zuffo Ltda. e Luis Marcos Holanda

17) Au ••• n' 896192 - REPARAÇÃO DE DANOS
Autor: N"lhonReginaldo Gabardo

Ri : Tatjana Bergman Sabóia

18) Auto. o. 487193 -SUMARíSSIMA DE REPARAÇÃO DE DANOS
Autor: Antonio Carlos Zavelinski
Réu : Nelio Kawai

DESIGNAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei. resolve

PORTARIA N.' 0286 19) Aut •• n. 794/92 - REPARAÇÃO DE DANOS

Aulor: Rodil Rubens de Araujo
Réu : Miguel Laskoszski

20) Auto. n. 791193 - REPARAÇÃO DE DANOS
Autor: Carlos AJberto Auwerter

Rius : Lineu Sergio Hoizer Souza e Toni Rempel de SOUZh

a Doutora LENlCE BODSTElN. Juiz de Direito Substituto da 4- Seção Judiciária,

com sede na Comarca de Curitiba., para atuar nos processos infra relacionados.

sentenciar inclusive, onde mocorra vinculação na 18& Vara Cível da referida

Comarca. no prazo de sessenta (60) dias., a partir de 28 de outubro de 1996. sem

prejuízo da apuração respectiva, pelo atraso ocorrido na prestação jurisdicional. com

fulcro no artigo 232 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

OI) Au'" o' 350194 - INDENIZAÇÃO - sUMARíSSIMO
Autor: Juvenal João Abel Marques
Ré : Aymee Silveira

02) Autos nO 577/91 - REIVINDICATÓRIA

Autora: Francisco Greca e Esther Molinari Greca

Rius : Francisco Bueno, Lourdes Orçano do Prado e Amadeu Meirelles do Prado

03) Autos nO 4343/93 - REPARAÇÃO

Autora: Carmelita Fiabani
Ré : Empresa Cristo Rei Ltda.

04) Autos UO 486/89 - USUCAPIÃO

Autores: Osnir de Souza Lima e Geni Bicalho Lima

05) Autos o. 764/92. ORDINÁRIA

Autor: Vicente Pacheco

Riu : Bamerindus Companhia de Seguros

06) Aut •• o" 643193 - REPARAÇÃO DE DANOS

Autora: Nancy Mo~ch Machado
Réu. : Ahevir Silva Gonçalves e Aristoteles Pites
Apensos os autos nO292/94 - INDENIZAÇÃO

07) Au'o. o. 373193 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO
AutC'r: Roberto Hoinaski

Ri : RD Poli Distribuidora de Peças Ltda.
Apc:n.sosos autos nO54/94 - ANULATÓRIA DE DUPLICATA

OS) Au ••• n' 14192 - COBRANÇA

Autor: Nelson Norifumi Miake

21) Au.o. n" 12192 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO

Autora: Patrola Distribuidora de Peças Ltda.

Ré : Retifica União de Motores Ltda.
Apensos os autos n° 96/92 - DECLARA TÓRlA

22) Autos n° 752191. - ORDINÁRIA

Autor: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecànicas e de Mate-
rial Elétrico no Estado do Paraná

Ré : Eletrofrio S/A.

23) Autos nO 348/93 - REPARAÇÃO DE DANOS
Autor: Gentil Angelo Spiassa

Réus: Wilson Constantino de Freitas e Amilton Pereira

24) Auto. n. 105194 - INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
Autor: Paulino Muzeka

Ré : Companhia Real de Distribuição - Nome Fantasia Su

PORTARIA N:, 0287

o PRESIDENTE DO TRiBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ no uso ~ atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 4.399/97, resolve

CONCEDER

a Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, Juiz SUbSblutO da 31" Seção Judiciária.
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com sede na Comarca de Medianeira. oito (lnI) dIas de licença por motivo de
Co\SAMENTO. a partir de 31 de janeiro do ano em curso. de acordo com o artigo
88. inciso I. do Código de Organização e "visão Judiei" o o do Paraná.

PORTARIA N.. {l288

até o dia 24 de fevereiro do ano em curso, 05 efeitos da Panaria nO 2436, de
16110196, que designou o Doutor RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Juiz de
Direito da li Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba. para funcionar DOS

Autos n' 33.051, 32.469, 31.S73, 31.979 e 30.100, em trimite pela I' Vara da
Fazenda Pública., Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO 97.834/96. resolve

PORTARIA N,' 0291

CONCEDER

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 3.835197. resolve

PORTARIA N,' 0289

o Dou'or JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, Juiz de Dimto da 10' Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, a celelmu: O casamento de ANDREA LAMBERT
DE CASTRO e FERNANDO ANTONIO ZÉTOLA, a realizar-se no dia 15 de março
do ano em curso, na Comarca de Curitiba.

AUTORIZAR

19/12196

2311219608

aos magistrados abaixo relacionados. licença para tratamento de saúde, de acordo
com o artigo 85. inciso I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

.:.J!<sim oi partir de

03

NO ME/ Cargo

'EviRTON LUIZ PENTER CORREA !
Juiz Substituto da 6t! Seção Judiciária. com sede na Comarca deI
Wenceslau Braz !

üiiALiA NALEVAIKO
Juizde Direito dePrecatórias

PORTARIA N.' 0292

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO3.833/97, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe sio
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 98.279196, resolve

PRORROGAR
INTERROMPER

pelo prazo de quarenta e cinco (45) dias contados do término das férias forenses, os
efeitos da ~onaria nO 2441. de 16/10/%, que designou o Doutor LOURENÇO

CRlSTOVAO CHEMIM, Juiz Substituto da 49' Seção Judiciária, com sede na
Comarca de União. da Vitória, para funcionar no "Projeto Paraná Sentença em Dia",
em processos tnmutando pela .1 Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
da Comarca de Curitiba.

~29

VJ:mONU::

a partir de 02 de janeiro do ano em curso. a licença especial concedida ao Doutor
FERNANDO ROEDEL FERREIRA, Juiz de Direito da 3' Vara Criminal da
Comarca de Curitiba, pela Portaria n' 3006, de 30/12196, assegurando-Ihe o direito
de usufruir os vinte e oito (28) dias restantes a partir de I° de fevereiro do mesmo
ano.

PORTARIA N.. 0293

PORTARIA N.' 0290

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e lendo em vista o contido no
protocolado sob nO4.102/97, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das otribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 1.578197, resolve

INTERROMPER

PRORROGAR por imperiosa necessidade do serviço, as férias a1usi••• ao 1° oeriodo de 1997, dos
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 594/97. resolve

ESTADO 00 PARANA. no USO das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob 0°1193/97, resolve

PRORROGAR

ate 31 de dezembro de 1997, os efeitos da Ponaria nO 1940 de 23 de agosto de 1996,
refereme à disposição funcional de CRISTINA MARIA FISCHER SPERANDIO

MADUREIRA , Assistente Social, PJ-IV, nível 03, do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, junto à 68- Zona Eleito omarca de C vel

lJ294PORTARIA N.';

qb:-:
de

UDlONUNES

President

magastt'8dOS aImXO ~ooaaos. ~ o aumo oe 1DWI1IIl os ••......,1<5 em epoca oportuna.

Nome I Cargo .Rld!uk dlu mtIatp

TOSHlHARU YOKOMIZO
Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 13/01/97 19
Comarca de Londrina

RODRlGO BRUM LOPES 03/01/97 29
Juiz de Direito da Comarca de I iran a

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei. resolve

1- MANDAR CONTAR

em favor do Doutor JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO, Juiz
Substituto da 29" Seção Judiciâria, com sede na Comarca de Cianane, para todos os
efeitos legais. o leropo de onze (11) anos e quarenta e dois (42) dias, correspondente
ao período de 07/10/85 a 17/11196, em que prestou serviços a este Poder Judiciário,
com base no artigo 129, inciso l da lei nO6174170.

PORTARIA N' 0298

U. RATIFICAR
REVOGAR

a Portaria nO 1450/85. de 18/10/85, que mandou contar em favor do referido
magistrado, para todos os efeitos legais, o tempo de três (03) anos e duzentos e vinte
(220) dias., por serviços prestados ao Tribunal de Alçada do Estado, sob a égide da
Consolidação das Leis do TrahaJbo (CLT). no período compreendido entre 01/03/82
a 06/10/85.

PORTARIA N' 0296

a partir de 20 de janeiro do ano em curso, a Portaria nO245, de ~~ de janeiro ?e
1994, reterente à designação de APARECIDO BARBOSA, AUXiliarde ~artóno,
PJ-lII, nível 06, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cunuba, para
prestar serviços junto li Central de Inquéritos.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO12]3197, resolve

PORTARIA N' 0299

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

PRORROGAR

LOTAR

APARECIDO BARBOSA, Auxiliar de Cartório, PJ-lU, niveI06, do ~~ de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, na 2&Vara Cnmmal desta apl , a
partir de 22 de janeiro de 1997.

0297PORTARIA N'

ate 31 de dezembro de 1997, os efeitos da Ponana nO381. de 22 de fevereiro de 1996.
referente à disposição funcional de MARGARIDA DA SILVA, Agente Técnico
Administrativo. nivel 04, do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, junto ao Fó Comarca de etes.

j~e ro de 19

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PORTARIA N' 0300

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
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o PRESIDENfE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n' 10 16/97, resolve

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no potocolado
sob nO 93001196, resoJve

TORNAR SEM EFEITO

PORTARIA NR 0303

as Portarias ".0 2963, de 17 de dezembro de J 996, e nO 131, de 09 de janeiro de 1997

referentes a mstau~ção d~ sindicância., bem como a designação de servidores ~
comporem a respectiva com issão.

DESIGNAR

PORTARIA NO
0301

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

TADEU ROMÃO, Agente Técnico Adm inistrativo, nivel 04, do Quadro Transitório

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a
partir de 04 de janeiro de 1997, o cargo em com issão de Oficial de Gabinete do
Corregedor, sinibolo l-C , durante o afastamento do titular, CRISTIAN SANT'ANA

GAZIRI, atIibuindo-se-lhe a gratificação correspondente.

INTERROMPER
PORTARIA NO 0304

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 24 de janeiro de 1997, as férias

alusivas ao ano de 1997, concedidas ao Bacharel ARIEL FERREIRA DO

AMARAL FILHO, Assessor Jurídico, PJ-N , classe I, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em com issão de V ice-

D iretor Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça, símbolo DAS-2, ficando-Ihe

assegurado o direito de usufruir os dias restantes em época oportuna.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 1940/97, resolve

DESIGNAR

A PARTIR DE ALUSIVAS DIAS RESTANTES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 1515/97.

resolve, de acordo com o artigo 149, 9 3D, da Lei nO 6174nO ,

interromper por necessidade do serviço as férias dos servidores

abaixo relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

NE~O~ JOAQUIM SANTOS, Técnico Especializado, nível 01, do Quadro

Tran~lt~no de P~soal da S.ecre~a do Tribunal de Justiça, para exercer, em

substItuIçãO , a partir de 13 de JaneIro de 1997, o cargo em com issão de SuPervisor do

Centro de Processamento de Dados, símbolo DAS-4, durante as férias do titular

GESLER LUIS BUDEL, atribuindo-se-Ihe a gratifi ação correspondente. '

PORTARIA N' O 3 O 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 1570/97, resolve .

0302PORTARIA N°

NOME/CARGO

ROSANA MILLEN ZAPPA
Assessor Jurídico

Quadro de Pessoal, ora ocupante

do cargo em com issão de D iretor

de Departamento, símbolo
DAS-)

06.01.96 1997 26

DESIGNAR

PAULO CAlTA PRETA

GUIMARÃES

ocupante do cargo em com issão

de Assessor Econôm ico e

Financeiro de Presidente, simbolo
DAS-4

09.01.97 1996 2)

ROSALU\'A BITTENCOURT, Bibliotecário, PJ-Il, nível 03, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 02 de janeiro

de 1997. as funções de chefe da Seção de Doutrina e Legislação, do Centro de

. Documentação. do Gabinete do V ice-D iretor Geral, durante as férias da titular, SÔNIA

MARIA DE OLIVEIRA BERTOLDI. atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente.
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 2457/97, resolve

PÁG.08
DIÁRIO DA oIUSTIÇA

POIlTAIllA NO 0306

o PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe
.ao conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 2543/97, resolve

POIITARIA N' 0309

DESIGNAR
DESIGNAR

WANESSA ELISE MILANI, Auxiliar Judiciário, PJ-l, nível lO, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substiluição, a partir
de 02 de JaneirO de 1997, as funções de chefe do Serviço de Expedição, da Seção
de Distribuição, da Divisão de Registros e Informações, do Departamento
Judiciário, durante as férias do titular, ARLETE DE BRITO DELMONEGO
atribuindo-se-lhe a gratificação correspondente. '

0307PORTARIA NR

SILVANA FERREIRA LUZ PESSOA, Técnico Especializado, nivel OI do
Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para ex";cer,
em SUbSllb1lção, a partir de 13 de janeiro de 1997, o cargo em comissão de

Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, durante as férias da titular.

STAEL MARIA PA TITUCCI, atribuindG-se-lhe a gratificação !TCSJlOndente.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 2006/97. resolve

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiÇÕeSque lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 382/97. resolve

PORTARIA N' 0310

DESIGNAR

DESIGNAR

CHIRLEY ROITAt Oficial Judiciário, PJ~JV. nível 06, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, no penado de O~a ~6
de janeiro de 1997. as funções de chefe da Seção da 28 Câmara Cív,el.• da Pri~elra
Divisão de Processo Civel, do Departamento Judiciário, durante as fenas do titular,
JOSÉ UMPIERRE DOS SANTOS. atribuindo-se-lhe a gratificação correspondente.

PORTARIA NI 0308

ADILSON TEIXEIRA COSTA, Oficial Judiciário, nivel 06, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 13 de janeiro
de 1997, as funções de Supervisor do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo
Geral, do Gabinete do Vice--Diretor Geral, durante a licença especial do titular,
SÉRGIO ARMANDO TUOTO, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO_EARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO12421/96, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiÇÕes que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO386/97, resolve

PORTARIA NI 0311

DESIGNAR

DESIGNAR

HAMILTON DE OUVEIRA MAFUZE, Oficial Judiciário. PJ-IV. nível 06. do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para exercer, em substituição,
a partir de 23 de dezembro de 1996. as funÇÕes de chefe da Seção de. Reprodução
Interna. da Primeira Divisão de Processo CiveJ..do Departamento JUdiCiáriO,durante as
férias restantes do titular, SÉRGIO ANTONIO RUSSI, atribuindo-se-Ihe a
gnrtificação correspondente.

NORlVALDO AUGUSTO FURTADO, JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SILVA
CARLOS SOUZA NETTO GIOPPO, JACOB REINALDO VALENTIM,
FERNANDO ELEUTÉRIO, LENITA BEATRIZ SIMIONATO, JOSÉ JAIRO
BALUT A, para exercerem as funções de Juiz Leigo, e GERSON LUIZ TRENTIN,
JULIANA RlBERlO DA SILVA, JACKSON FERNANDES, JúLIA STRESKI,
WALTER JOSÉ DE FONTES, AMIRA VÓUSSIF NASR, SILVIO RICARDO
FERNANDES, GERALDO MAJlNSKI JÚNIOR e RUBENS CESAR TELES
FLORENZANO, para exercerem as funções de Conciliador junto ao Juizado
Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.. nos períodos de dezembro de 1995,
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. spondente.

PÁCõ.09

MONTEIRO, para exercerem as funções de Juiz Leigo, ~ CLAUDEMIR

MOLINA, EDUARDO DUARTE FER..•~EIRA, DELY DIAS DAS NEVES,

INDlRA DO R1CIO SANADA, CHRISTIANE BAROZI PORTO, RODRlGO

NAUFAL PERES DIAS, LUCY ANNA SASAKI, MARCELO SÁVIO, CARLA
HOKAMA, FLÁVIA COUCEIRO NERY SAMPAIO, CRISTINA TOSIN

MERCER, ADRIANA GARCIA RAFFS, ÂNGELA CAMPOS LIMA
ANSELMO, ROSÂNGELA ALVES DE LIMA, MARlLENE DE SOUZA,

TALITA ANGÉLICA HENRlQUES SPOSITO, ANA PAULA TRISTÃO,

DÉBORAH LIDIA LOBO MUNIZ, para exercerem as funções de Conciliador, junto

ao Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina.. sem ônus para este Poder,

PORTARIA N' 0312

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 2588/97, resolve

PORTARIA N' 0315

DESIGNAR O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o protocolado sob nO
22458/96, resolve

o Bacharel CARLOS DE SOUZA NEITO GIOPPO, para exercer a função de Juiz

Leigo junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Umuarama, sem ônus para o
Poder Judiciãno.

PORTARIA N' 0313

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO20658/96. resolve

DESIGNAR

ALBARl SOARES para exercer as funções de Conciliador e OLIVEIRA

CARVALHO DE ALMEIDA, MARCIA CRISTINA DOS SANTOS, RUBENS DE

SOUZA BRAZIL RAMOS e JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA,para exercerem as

funções de Juiz Leigo, no período de fevereiro a maio de 1996, junto aos Juizados

Especiais da Comarca de Siqueira Campos, atribuindo-se-Ihes a gratificação
correspondente.

DESIGNAR

DESIGNAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 79615/96. resolve

PORTARIA N' 0316

O PRESIDENTE 00 TJUBUNAL DE JUSTIÇA DO

EST AOO DO PARANÁ, no uso das attibuiçõcs que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO23433/96, resolve

DESIGNAR

LEONÉSIO ANTONIO FELTRIN e VALMOR DE ~IA TTOS, para exercerem as

funções de Conciliador, no periodo de maio ajunho de 1996, junto ao Juizado Especial
Civel da Comarca de Capanema, atribuindo-se-lhes a gratificação correspondente.

0314PORTARIA N'

ALTE\lAR JOSÉ DE OLIVEIRA, para exercer a funções de Juiz. Leigo.

UTIA:"A CRISTI:"A Rl:IZ DE AZAMBLJJA, MARIA DE FATIMA
AL \",.\RELI aTA \"LA:"O • I!'iGRID MARIA NASSER NUNES, para exercerem

as funções de Conciliador junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca

de Ubiratã.. no periodo de março a junho de 1996, atnbuindo-se.lhes a gratificação

correspondente.

d:~9e janeiro d

/ QLÁUDlO !'iUN DO NASC
IJ Pr "Ciente

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 15892/96, resolve

.-\.'iA CLÁl:DIA :"E\"ES RE:":"Ó, CLAUDETE CARVALHO CANEZL"', DAILI
ROSA.'iE CÂ:\"DIDO, DA:l-IASCE:"O :l-IAURiclO DA ROCHA JúNIOR,

ELEZER DA SILVA DAJ\,ES, GIÓIA PERINI, JOÃO DOS SANTOS GOMES
FILHO, JOSÉ A]\,O"'IO ANDRÉ, LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA,

:l-IARCO A!\,O '\IO BLJSTO DE SOUZA, MARCOS DE QUEIROZ

RA:l-IALHO, VERA REGI'\A ESCUDELER, ARNALDO :-IARDELLI

FEAAEIRA, IVAN ARI0VALDO PEGORARO,. NILSON URQUIZA

PORTARIA N' 0317

--
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u .. • • • • • • • • • •c G e ra l cio JusIlço. aos 2 1 dlos cio m6s de
novembro do ano de mDnovecentos e noventa e •••••.

M Á R C IO B E R U SK I , p a ra e x e rc e r a fu n ç ã o d e J u iz L e ig o e JO Ã O C A R L O S

C A S T A N H E IR A N tlA e S U E L I A P A R E C ID A A R A Ú JO D E A LM E ID A , p a ra

e x e rc e rem a s fu n ç õ e s d e C o n c i l ia d o r ju n to a o s J u iz a d o s E sp e c ia is C Jv e l e C r im in a l d a

C om a rc a d e Jo a q u im T á v o ra , n o p e n o d o d e a b r i l a m a io d e 1 9 9 6 , a tr ib u in d o - s e - Ih e s a

g ra t i f ic a ç ã o c o r re s p o n d e n te .

~
SYDNFrDITTIICHZAI"A

- CaTegeda GemI da JusIlço

EDITALDECHAYeuJNTO N "0 3 ! !+

ORDEM DE SERViÇO N'097/97

NOHE/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-------------------------------------------------------------------

\

O Desemba'godor SYDNEYDITTIICHlA"A ..
Caregeoor Gerei do Justiça. no uso de suas
o1r1bulç:õesíego~. tendo em vtsto o contico
nos autos protocolado> sob n° 71235/96 e
atendendo 00 disposto no art1g020. nem XX

do Regimento Intemo do Tribunalde JusIlço
tCZSODero

MAIILDA F101AVAN'T1.TItular do Ofício do
Contador. PCI1Idor.DlstI1buIdor.Deposlt6r1o
Público e AvoDodor Judidcl do Comorc:o de
André. que tendo sido ver1ftcado seu nOo
compaedmento 00 expediente por mols de
3O(1rtnto)dias c:onsecutIvos.flco convidado.
pelo presente editai. o JustIfIcor seu
otostomento. no prazo de 101dez) áIos.
contados da dolo do primeiro publlcaç{lo.
ou tazer provo de que o mesmo se tundo em
motlvo de torç:a maior ou cocçôo Degol.sob
peno de demissão nos termos dO ortlgo 187.
Inciso IV. lelre "b" do Código de
Orgonlzcçôo e DMsllo Judiciáriosdo Estado.

Curitiba.21 de novembrOde 1.996.

~
Desemoorgodor SYDNFrDITTRICHlA""

COITegedorGerei do JusIIço

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTI~A'

1997 01/02/97 095465/96

1997 13/02/97 095465/96

JANEIRO de 1997

~
DA COSTA salOM

ora Geral

DULCINEIA 00 ROCrO E SILVA
AGENTE DE CONSERVACAO Nivel 10
C'I'BA- 4 2 1 .. VARA CRIMINAL

DIRCE BUFFARA DE CAMARGO VIANNA
AUXILIAR JUDICIARIO Nível 10
CTBA - VR DA INF. E DA JUVENT.

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TlCA DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao
conferidas pelo Decreto Jud~ciario n.173/8? e,de conformidade com o
disposto no inciso X do art~go 34 da.Cons~1tu1~ao Estadual, resolve

conceder aos servidores do Poder Judlciarlo trInta (30) dias de FE-
RIAS REGULAMENTARES:

I.... S_E_C_R_E_T_A_R_IA _

I_....--_C_O_R_R_E_G_E_D_O_R_'_A_D_A_J_U_S_T_'Ç_A_--JI editaI d. Chqmgnwnto nO 01 {97

rO m a lA '" !3 ! !+

o Desembargador SYDNFrDITTIICH
IA"A. Ccrregedor GemI do Jum;:c
do Estado. usando dos atribuiç:ões
lego~ e tendo em vIsToo contico
no protOCOlonO71235/96.resolve:

o Desembargador SYDNEY DITTRICH

ZAPPA,Corregedor Geral da Justiça do

Estado do Paraná. no uso de suas

atribuições legais. tendo em visto o

contido nos autos n° 99313/96, e

atendendo 00 disposto, no artigo 2 0 . item

XX, do Regimento Intemo do Tribunal de
Justiça foz saber o

INSTAUIAI

AlJlu&.se. nolllk;_. expeçcHe
Ednolde Chamamento e pub~,

Processo Admlnl5lroltvo por
Abandono de Cago conlre o serventu6r1o MAIILDA
F10IAVAN'T1,lltular do Ofído do Contador. PortIoor.
DIstr1buIdor.Deposlt6r1o Público e Avaliador Judldol co
Comcr= de André. com fundamento no art1g0293. IncisoV.
lelre "b" e seu pcrágato únlco do lei 6.174.nO. comblnooo
com o art1g0187.inciso IV. lelre "b" e pc:rógrcto segun~
Código de Organização e DIvIsOoJUdIc::IórIcsdo Estado e no
torma do> a11gos13 e 15 do Regulamento do> PenoDdcces
AplIcXrvelsaos AU>d1Icresdo JusIlço (Ac:érdOo6716-CM).

Dado e nesto

N!WTON SOUZA NEVES, OfICiaI Moior do
Cartório Distrital de Santo Antonio do Palmito!, Comarca de Marirãndio do

Sul, não optante nos termos do artigo 48 do le i Federal nO8935/94. que

tendo sido verificado o seu não comparecimento 00 expediente por

mais de 3 0 (trinta) dias consecutivos. fico convidado pelo presente Edital

de Chamamento o justificar, no prazo de 10 (dez) dias, contados do data

da primera publicação, seu afastamento, ou fazer prova de que o

mesmo se fundo em motivo de força maior ou coaçõo ilegal. sob peno

de demissão, nos termos dos artigos 23 u a q u . 27 do Regulamento dos

PenoHdades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça (Acórdão 7556-CM),

conforme o artigo 187, inciso IV, letra "b" e parágrafo segundo do
Código de Organização e Divisão Judiciários do Estado.

Curitiba. 20 de jonero"de 1997.

~
Desembargador SYDNEY DITTJIICHZ A rP A
• Corregedor GefaI da Juallça
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PORTAI1A N ° 0IJI!1

D IÁ R IO D A .J U S T IÇ A

Curitiba. 22 de janeiro de 1997.

PÁG. 1 t

. .

o De-nbargllQor SYDNEY

DITIlUOl ZAPPA. Corregedor
Geral da Justiça do Estado, uaando

daa atribuiçêe ~ e tendo em viata

o contido no protocolo nO 99313/96,

resolve:

Oficio Circular n co 09/97
ASSW1lo: In sta /a rdo de C O lJse l/w .'i da C om un idade (L e i nO 7 .2 /0 -94 ).

Protocolo n' 22.741/95

Senhor Juiz:

INSTAURAR

Proceuo Adminiatrativo por Abandono de

Cargo contra o aervenluário NEWTON SOUZA NEVES, 0ficiaJ
Maior do Cartório Distrital de SonID Anmmo do PalmilaL

Comarca de MarilAndia do Sul Mo oplantr noo lrnnoI do ort.

48 da Lei Federal n' 8935/94. com fund.ommID no artigo 187,

inci>o 1\', letra Oh" e poRgrafo oegundo do Código de

Organiz.oçào e DiviNo Jud_ do Eotado e na forma dOI

artigos 23 aoq"e ']7 do ~ID d •• Penalidades Aplicá_

.00 Auxiliareo d. Jualiça (AcórdAo 1556-CM).

Aulue-oe. noIifiqae-oe expeça-ae Edital de

ChamaJnenID e publiq_

Dad. e --"' neota Corregedori. Geral
da J•••tiça. ••• 15 diaa do mêo de janeiro do UlO de mil

noV'eCt!fttDee noventa e Iete.

~
SYDNEY DITIlUCH ZAPPA

Corregedor Geral da Juoiiça

C O R R E G E D O R IA G E R A L D A JU S T iÇ A

PORTARIA N° 07/97

Desembargador SYDNEY DlTTRICII ZAPPA,

Corregedor Geral da Justiça, no uso de sua

atribuições legais, e lendo em vista o que dispõe o
art. 29, inciso IX. do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná,

RESOLVE

delegar poderes aos Juizes de Direito, Dr. Espedito Reis do Amaral, Dr.
Sigurd Roberto Bengtsson, Dr. Gilberto Ferreira e Dr. Adalbel10 Jorge Xisto
Pereira, para realizarem Inspeção na Comarca de Palmeira, a se realizar no dia
28 de janeiro do corrente ano.

Registre-se.

Publique-se.

-.-~npra.se.

Cur~4 de janeiro de 1997.

SYDNEY D1TI'RICIl ZAPPA

Corregedor.Geral da Justiça

Reiterando os tennos d:J Oficio Circular nO 58/95,

recomendo a Vossa Excelência a composição e instalação, nessa Comarca do
Conselho da COIl1W1idadeque trata a Lei de Execução Penal (Lei n' 7.210, de

11.07.84 em seus art. 66, IX, 80 e 81), com posterior comunicação a esta

Corregedoria.
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os meus

protestos de estima e consideração.

SYDNEY U1TTRICU ZAPPA

Corregedor Geral da Justiça

Curitiba, 23 de janeiro de 1997.

Oficio Circular n' J 0/97

Assunto: Parecer da O rdem dos A dvogados do

B rasil-S eçdo P araná . A r/. 295 do C PP .

Protocolo n' 53.362/96

Senhor Juiz:

Encaminho a Vossa Excelência, para ciência, cópia
do parecer da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Paraná sobre a

transformação da prisão especial prevista no art. 295 do Código de Processo Penal
em prisão domiciliar, na eventualidade de não se concretizar aquela.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os meus
protestos de estima e consideração.

~ ~
SYDNEY D1TTRICH ZAPPA

Corregedor Geral da Justiça

FRANCISCO ACCIOLY NETO

;O.OVOCAOO

PROCESSO Ir' 10336

I Protocolo ,," 12.510, do 16.10.96 I

lnteJ'e5S8.do: Corregedoria Geral da Justiça

Assunto: Encaminha expediente remotido pelo Juizo de Direito da
Comarca de Umuarama

PAIlECEIl

RELATÓRIO

1 . O d ig n o C o rre g e d o rG e ra l d a J u s t iç a

rem e te u a e s ta S e c c io n a l, p a ra c o n h e c im e n to , e x p e d ie n te q u e lh e fo i

encaminhado pelo Or. Pedro Juiz Sanson Corat, Juiz Substituto da Vara da
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Infancia e da Juvemuoe, t-amllla e AneXOS, oa \.,;omarca ao umuarams, em

q u e e s t e s o l i c i t a • se jam Jo rnada s a s p ro v id énda s cab lve ís , em v irtu d e da

d ific u ld ade s de o rd em p rá tica pa ra o cum p rim en to da le i e a in e x is tê n c ia de

sa la e spe c ia l n a 7 - SD P des ta c id ade , p a ra p re so s com cu rso supedo r. o que

d ific u lta o cum p rim en to da le i, q u ando da p risã o c iv il d e pe ssoa s com cu rso

supen 'o r, le n do e s te s p re so s que rlC a r ju n tam en te com os p ro so s com uns

(h om ic id a s , la /ro o da s , e tc .. .) .• I.

2. Esta comunicação do ilustre
magistrado é decorrência de oficio que recebeu do Comandante do 5 1 1

Grupamento de Bombeiros, sediado na cidade de Maringá, informando. sob re

a s d ific u ld ade s po rq ue pa ssam o C o rpo de B om be iro s no que re fe re a

a lo jam en to de pe ssoa s sob o re Jem jud ic ia l, um a ve z que sendo um a tro pa

aqua rte la da , as in s ta la çõe s não fo ram p ro je ta da s pa ra ta is c ircu n sM nc ia s , e
a s s i m , a cabam os po r d e sa lo ja r p e ssoa l d e se rv iço e d isp o r d e re cu rso s pa ra

o s qua is n~ o e x is te p re v isã o , com o : a lim en ta ção , ro upa s de cam a e segu ra n ça

fls ica do p re so . D ia n te do e xpo s to , sa lie n tam os a in da que e s te C om ando não

pode p riva r sua tro pa do s d ire ito s que a a ss is te , em de tr im en to de

d rcun sM nc ia s pa ra ' a s qua is n llo e x is te p re v is~ o de re cu rso s e tam pouco

d isp on ib ilid a de de s te s . ,

3. No caso, a correspondência do
Comandante do Grupamento de Bombeiros teve como causa o fato de que,

naquela unidade, encontra-se um preso recolhido em seus alojamentos, posto

que é portador de diploma de curso superior, e que ali permaneceria, segundo

determinaçao daquele Juiz de Direilo, ainda pelo prazo de 30 ( lrinla ) < l I o o .

que começou a fluir na segunda quinzena de julho pretérito;] ,

4. Além da ciência do fato â Corregedoria

GereI de Justiça, o magistmdo disso - isto é, das dificuldades de cumprimento

da lei em relação à prisão especial - cientificou a Secretaria de Segurança

Pública e ao Comando Geral da Policia Militar do Estado do Paraná,
pleiteando a colaboraç8o • com o Jud ie i/m o nes te a spe c to • ~ .

n

5. Com efeito, a matriz geradora do

direito â custória cautelar especial eslâ fincada no Art. 295, do Código de

Processo Penal, segundo o qual, - se rã o re co lh id o s a qua rté is o u a p risã o

e spe c ia l, á d isp o s içã o da au to n "d ade com pe te n te , q uando s u j e i t o s a p risã o

an te s da condena ç "o de fin it iv a ., entre outros, • os d Ip lom ados po r q ua lq ue r

d a s fa cu ld ade s supe rio re s da R epúb lica ~ ( inciso VII).

A respeito dessa regra, FERNANDO
DA COSTA TOURINHO FILHO assinala que

• A n te s da sen te n ça condena tó r ia d e fin it iv a , a p risS o , se ja na

h ip ó te se de fla g ra n te , se ja na h ip ó te se de p re ven tiva s tr ic lo

se llsu , tra d u z ; a pena s , um a cau te la do E s ta do , em v irtu d e do

pe ricu lum ; n m o ro , is to é , d o pe rig o da in sa tis fa ç~ o da pena ou

da sa tis fa ção ta rd ia , o u , e n tá o , com o ga ran tia d a o rd em púb lica

ou po r con ven ié n c ia da in s tru ção c rim in a l. E nquan to não hou ve r

um a sen te n ça condena tó r ia irre co rrfve l, n ã o se pode fa la r em

condena çáo . S endo m ed id a de e xce ção , q ue pode a ca rre ta r

g ra ve e im e re c id o dano aque le que a so fre , d e ve se r a p lica da

com a m a io r b en ig n id ade pa ss lve l, e a con ce ss tJo do a rt. 2 9 5 é

con sen /.a nea com e s s a • a con se lh á ve l b en ig n id ade .. N ~o há

qua lq ue r le s~ o ao p rin c íp io da iso nom ia . N 30 se tra ta de

con ce ss~ o a pe ssoa s , I lt iO s e tra ta de p riv ilé g io pa ra ce rta s

pe ssoa s , m as de um a a fc l/ç tJo a ce rta s pe ssoa s , le vando -se em

con ta , e xc lu s ivam en te , a te le v~ n c ia , a m a je s ta de e a im po rttm c ia

do ca rg o ou - 'u n ção que essa ou a7ue fa pe ssoa de sem penhe no

cen .á r io ju rfd lco -p o f/tic o da N ação . .

Em nada discrepa JUliO FABBRINI
MIRABETE:

• Sem fe r ir o p re ce ito con s titu c io na l d e que to do s s llo ig u a is

p e ra n te a le i, o d isp o s itiv o p re ve h ip ó te se s em que a cu s tó d ia do

p re so p ro v isó rio p ode se r e fe tu ada em qua rté is o u p risã o

e spe c ia l, p re rro ga tiva con ced id a a ce rta s pe ssoa s pe la s fu n çõe s

que de sem penham , po r sua edu ca çáo ou cu lfu ra , p o r se rv iço s

p re s ta do s e tc ., e v ita n do que fiq u em em p rom iscu id ade co ir

o u tro s p re so s du ra n te o p ro ce sso condena tó r io . 1 1 . "

Não é diferente o entendimento
manifeslado por EDUARDO ESpiNOLA FILHO, que suslenla:

• ... é n a tu ra l se con ceda o p riV Ilé g io de fica r em e s ta be le c im en to

d ive rso do c~ rce re com um , liv re s do con ta c to com a ra lé do s

c rim in o so s , a pe ssoa s de qua lid a de , p e la s fu n çõe s que o cupam ,

pe fa sua edu ca ção e in s tru ç~ o , p e lo s re le van te s e r v i ç o s púb lico s

que p re s tem ou te nham p re s ta do . A -re spe ito , sem p re hou ve a

p re o cupa ç~o do le g is la d o r p á tr io em p ro v id en c ia r. Os qua rté is do

E xé rc ito o u da A rm ada fo ram , fre quen te ve z , d e s ig nado s

e spe c ia lm en te com o podendo o fe re ce r a ga ra n tia , q ue o C ód ig o

a tu a l vé su fic ie n tem en te a ssegu ra da , ig u a lm en te , n o s da P o lic ia

M lllra r, b em com o em qua lq ue r a po sen to , q ue , n 30 sendo cá rce re

com um , re p re sen te p risã o e spe c ia l- '.

• N ão sendo pa ss lve l, p o r d e fic iê n c ia de o rd em m a le ria l, fa cu lta r

a to d o s os a cu sado s , a in da nba condenado s , um tra tam en to que

re sgua rd e o s riscos da in ju s tiça , im anen te s a o ca r~ te r p re ven tivo

da m ed id a p riva tiva de lib e rd ade , n40 há m a l em que is so se ja

fe ito p e lo m enos re la b "vam en /e a a lg un s a cu sado s . D en tre e le s

os que , p e la sua v id a , fu n çõe s e se rv iço s p re s ta do s à

co le tiv id a de , m e re cem m a io r con s id e ra ç "o púb lica ou que , p e la

sua edu ca~o , m a io r sen s ib ilid a de de vem te r p a ra o so fr im en to

do c .á rce re - 1 1 . I

Essas achegas doutrinárias são
trazidas à colação para fixar um conceito axiomálico no sentido de que a
denominada prisão especial, sobre não conlrastar com o principio
constitucional da isonomia e, destarte, não carregar a macula da Imperfeição
ética resultante de favorecimento pessoal, representa o reconhecimento do

Estado àqueles que se destacam no conjunto das individualidades pelo
engenho, pela arte ou pelo talento.

Tanlo é verdade, que esse direilo
subjetivo de prisão especial acabou, ao longo dos anos, sendo estendido a

outras categorias de pessoas, significando que o Estado viu-se na

contingência de ampliar o leque de proteção à integridade física e moral de

cidadãos investidos em funçOes nobilitantes ou exercentes de atividades de
consideravel relevância pública.

É que, além do elenco do Art. 295, do
Código de Processo Penal, o legislador alcançou também as seguintes
categorias: a) oficiais da Marinha Mercante Nacional ( lei nll 799, de 1 1 1 de

setembro de 1 9 4 9 ) ; b) dirigentes e administradores sindicais ( Lei nO 2.860, ~ é . ,

31 de agoslo de 1956 ); c) pilotos de aeronaves mercantes nacionais ( Lei r ' f . ~

3.988, de 24 de novembro de 1962 ); d} policiais civis do Distrito Federal e da .

União ( Lei nll 4.878, de 3 de dezembro de 1965 ); e) funcionários da Policia
Civil dos Estados e Territórios ( Lei nll 5.530, de 6 de novembro de 1967 ); f)

professores de ensino de 1 1 1 e 2 1 1 graus (Lei n I l7.172, de 14 de dezembro de
1983 ); f) magistrados e juiz de paz ( Lei Complementar nll 35, de 14 de março

de 1979 ); g) membros do Ministério Publico ( lei nD 8625, de 12 de fevereiro

de 1993 ); h) membros do Ministério Publico da União ( Lei Complemetar nll
75, de 20 de maio de 1993). '

Não se pode olvidar a situação
peculiar dos advogados, que, desde o velho Regulamenlo ( Art. 25, VllI ) e da

lei nO 4 .2 15163 ( Art. 89, V ), lem o direito de " n~o se r re co lh id o p re so , a n te s

da sen te n ça tra n s ita d a em ju lg a do , senao em S a la de E s ta do M a io r, com

in s ta la çõe s e com od id ade s cond ig na s ., estabelecendo a lei vigente ( 8906/94)
que, "n a sua fa lta , em p risã o dom ic ilia r~ (Art. 7 1 1 , V).

De todo modo, não se trata de
privilegiar alguns com tratamento personalizado, alé porque o Ar!. 300, do

Código de Processo Penal, albcl gando regra genérica que lem o mesmo

escopo lutelar da inlegridade tísica e moral, determina que .s em p re que

PO ss lve l, a s pe ssoa s p re sa s p row so riam en te fica /fIo sepa ra da s da s que jtJ

e s tive rem de fin ittvam en te conden .ld a s ., comando legislativo, alias, que se

compraz no Art. 84, da Lei nll 7.210/84 ( Execução Penal ), que praticamente

repete e disposiç8o normativa: - O p re so provisón'o f ic a rá sepa ra do do
cond~nado po r sen te n ça tra n s ila d a em ju lg ado ".

6. No caso especifico da prisêo especial
do portador de diploma de curso sllperior, como de resto em relação às demais

categorias, inexistindo a possibilidade de mantê*lo no Quartel do Corpo de

Bombeiros, a solução para resguardar o direito subjetivo à custódia cautelar

diferenciada eslá na ap.licaçáo da Lei n' 5.256, de 6 de abril de 1967, cujo Art.
l' prevê:

• N a s lo ca lid a de s em que n /lo h ou ve r e s ta be le c im en to adequado

a o re co lh im en to do s que le nham d lfe ifo à p risa o e spe c ia l, o ju iz ,

co n s id e ra ndo a g ra v 'd ade da s c ircu n s ttJn c ia s do c rim e , o u v id o o

re p re sen ta n te do M lllls fé r io P úb lico , p ode rá au rO O la r a p ris tJo do

ré u ou in d ic ia d o na p ró p ria re ~ id en c ia . d e onde o m e s m o n / l o

pode ra a fa s ta r-se sem p ré v io con sen tim en to ju d ic ia l" .

A prisão provisória domiciliar de que
trata o dispositivo constitui, como salientado em acórdão do colendo Tribunal

de Justiça de São Paulo, modalidade de prisão especial 9 , que deverá ser

concedida, conrorme anota JULIO FABBRINI MIRABE I t : : , • quando o ún ico

oba s rá c lIlo c 1 e fe tiva çáo da p risã o e spe c ia l é a in e x is tê n c ia n a com a rca de lo ca l

a dequado . 1 0 , vale dizer, não sendo viável, como ocorre na hipótese, a prisão

especial referida. no Art. 295, do Código de Processo Penal, por não dispor o

Quartel das condições indispensáveis ao recolhimento de preso panador e J a / .

diploma de curso superior, é facullado à auloridade judiciária autorizar ã :
conlinamento na própria residência do acusado .

Aliás, nesse sentido j á decidiu o

egrégio Superior Tribunal de Justiça: • A conce ssE lo de p risã o dom id lia r a

p re so s com d ire ito a re g im e espe c ia l d e p risã o , cond ic io n a -se a in e x is té n c ia de

e s ta be le c im en to ou lo ca l a dequado , p a ra seu cum p rim en to . I' .

No caso, a só exislência do Ouartel
não é suficiente, pois o estabelecimento milHar esta desprovido de alojamento

especifico para recolher preso com direito à prisão especial.

GARCIA:
E, por fim, o ensinamento de BASILEU

Deve-se entender, assim, que inexiste
na comarca um local adequado para o rim de ser assegurada a fruição daquele
direito.
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L o g o , • p n 9 é lO e sp e a a l 0 8 ve se r
lra n s fo n n a d a em p ris ã o d om ic ilia r , v a le n d o sem e lh a n te conclusão sem p re

Q ue , ã v is la d a in fo rm a ça o d a a u lo r id a d e m ilita r s o li~ ila d a . n ã o h o u ve r

co n d iç õ e s m a te r ia is n o e s ta b e le c im e n to p a ra a te n d e r a o d lS p o ~ lo n o A rt. 2 9 5 ,

d o C õd ig o d e P ro ce s so P e n a l, em fa vo r d e to d a s a s ca le g o r ia ~ q u e , ~ Iém da s

q u e e s tã o e le n ca d a s n e s ta re g ra , e s te jam am pa ra d a s p e la s le Is a n te n o rm en le
c ita d a s . .

C u r~ a . 2 5 d a o u tu b ro d a 1 9 9 6 .

'+ -tu O l i d).:

FRANCISCO ACCIOLY NETO

Conselheiro Rela/or

7 . Is s o e xp o s to , o p in o "n o se n tid o d e q u e
< J S e cc io n a l em re sp o s ta à correspondência e n v ia d a p e lo em in e n te

C o rre g e d o r G e ra l d a Ju s tiç a , lO a n ife s te o e n te n d im e n to . d e . q u e a e ve n tu a l

im p o ss ib ilid a d e d e g a ra n tir o d ire ito à p r is ã o e s~ e c la l Im p lic a n a su a

lra n s fom la çã o em p ris a o d om ic ilia r , d e ve n d o e ssa m ed Id a se r re com end a d a a

lo d o s o s Ju iz e s d e D ire ito .

É o p a re ce r, s u b ce n su ra .

TRIBUNAL DE ALÇADA

I A TO S D A PR E S ID Ê N C IA

P O R T A R I A N . 19/97

o Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do Estado do

Puaná, usando das atribuições que lhe sio conferidas por

lei,e lendo em vista o contido 00 protocolado sob n.

5029/97, resolve:

TRANSFERIR

para época oportuna. os JJ (trinla e três) dias restanles de licença especial

concedidos ao Excelenlíssimo Senbor Doutor M uair Karam , Juiz deste Tribunal,

peJa Portaria n. J44~ relativa ao qüinqüênio compreendido entre 2 de selembro

de 1984 e 12 de novembro de J 988.

I
de:"-l da Secrem ria deste Tribunal. concedidas pela O rdem de: Serviço •.

~'A \~
RebcJ10 ;og:)

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N .69/97

O Secretúio do Tribunal de A lçada do Emdo do

Paraná. usando das atribuições que lhe do conferidas

por lei e tendo e em vista o contido DO protocolo sob

n. 5307/97. molve:

TRANSFERIR

para Cpoca oportuna. as férias legais alusivas ao presente exer:efcio de lADro

R .rIo MUlti< Ramoa, m atricula n. 5069, O ficial Judiciário oIvel 3, do Quadro

de Pessoal da Sectetaria deste Tribunal, concedidas pela O rdem de Serviço n.

448196.

de~de 1997.
Curitiba,

PO U J !:K JU U ll;U U u v

ORDEM DE SERViÇO N .70197

O Secretúio do Tribunal de A lçada do Estado do Panmá,

no uso de suas atribuições legais, e tendo em visla o

contido no protocolado sob n. 5308197 molvc:

CONCEDER

a Lanro ROC '!rIo M ulek Ramos, m atricula n. 5069, O ficial Judiciário oIvcl 3, do

Quadro de Pessoal ada Sectetaria deste Tribunal, 90 (novenla) dias de licença

especial a que tàz jus, assegtUBda pela O rdem de Serviço n. 472195. relativa ao

qüinqüênio compreendido entre 20 de setembro de 1987 e 19 de setembro de 1992, a

partir do dia 3 de março do corrente ano. .

Curitiba, 30 de janeiro de 1997.

IS EC R E TAR IA

O R D E M D E S E R V I ç O N.67/97

O Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do PU llná,

no exercicio de suas atribuições legais e tendo em visaa o

contido no prolocolado sob n. 5072/97, resolve:

INTERROMPER

Curitiba. 28 de janeiro de 1997.

I

da 1997.

) ~.

r Roberto Po aJ

Secretário

Roberto Po

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N .71/97

O Secretário do Tribunal de A lçada do Emdo do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei c lendo c em vista o contido no prorocolo sob

n. 5371/97, reaolvc:

TRANSFERIR

para época oportuna, as férias legais alusivas ao presente exerclcio de Roberto

Cano. Nan •• de Paola, m atricula n. 5415, Auxiliar Judiciário oIvc' 9 do

Quadro de Pessoal da Sectetaria deste Tribunal, concedidas pela O rd~ de
Serviço n. 25/97.

as férias legais alusivas ao presenle exercício. concedidas a Sonla M aria Costa

Rasera, m atricula D. 5215, O ficial Judiciário nivel.5 . do Quadro de Pessoal da

Secrelaria deste Tribunal. pela O rdem de Serviço n. 426196, a partir do último dia

23, assegurando-lhe o direito de usufruir OS 13 (treze) dias restantes oportunamenle.

Cunhba, 29 . ciro de 1997.

Roherto Ponug

Secreláriu

ORDEM DE SERVIÇO N .6B /97

O Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo e em vista o contido no protocolo sob

n. 5224/97, resolve:

TRANSFERIR

para época oportuna. as férias legais alusivas ao presenle exercfcio de Roberto

HcmdztnskJ Cm .v la , malricula n. 5126, O ficial Judiciário n 'vel 5, do Quadro
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JUIZ. f"J.H.X. P~ .. Ll~A ..S:~~,TO~. 8Ü':!!'J ~.. :, ';'. '.'[.~

RELAÇÃON° 01/96

C O M A R C A D E . . ~ ~ . I .~ .~ ~ .~ ~. . ~ .~ ~ .~ ~ .< ; .

.~.~~.TÓ~.~~.. ~.~~.~~.~~.~..~..~~.~~.~~...

]C O M A R C A D E U M U A R A M A

AUTOS NQ 18/96

Réus: JOAO MARCOS rERREIRA B JANARI ~ANr05 DE ANDRAD[

08JfTO: Intimar o defensor, Doutor lÁSARO A. VILAS BOAS ~Al,

OAS/PR nQ 5B05, de que roi designado o pr~ximo dia 26 de março

de 1991 85 13:30 horas, para a inquiriç80 das testemunhas arrol~

das pele acusação.

A U T O S r o lQ 2 6 /9 4

Réu: EDUAR~O lAARS NETO

OBJ(TO: Inti",ar o. defensores Ooutores M,c,RCOS H€NHIQI;[ 1l.8R[U RA-

SflLO DE MELLO s ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO ul MELLO, de que

roi designBdo o dia 21 de março rle~,991 às 08:CO heras, ~8r~ n

julÇjamatllo palo rrl.I:",n~11 popular do J~ri l1e~l<l :.~'i.~e.

I

' ) 2 -

RELAçAo tr 21/96 - VAAA CRIMINAL

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NESTA RELAÇÃO

ORA. CÉLIA REGINA GERVASIO - 01

OR. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS - 02

R E L A ç Ã O N° 21/96 - VARA CRIMINAL

01 Autos ni 05/96 - MAURO VILAS BOAS FURINI - Oficiado à Comarca

de Guaratuba-Pr, solicitando devolução da deprecata devida- '

mente cumprida, expedida para inquirição da vitima e testemu-

nha de denúncia - Adv. Ora. Célia Regina Gervasi.

A~tos ni 41/93 - NATAL CA~COSO - Apresentação de alega-

çoes finais - Adv. Or. L,<ercfo Ademir dos Santos.

C O M A R C A D E T O M A S IN A ]

----

ToIedo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
laledo

Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
ToIedo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
To',ec:h
Toledo
Toledo

Toledo
Toledo
Toledo
laledo
lajedo

Toledo
lajedo

Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
Toledo
laledo

Toledo
lajedo

Toledo
Toledo
Toledo
laledo

Unipar
Bco. Brasil
Sadia
Capei
Psicóloga
Contador
Banestado
Comércio
Copel
Func. Pública
Escriturária
Fune. Pública
Professora
Prof. D. Velloso
Professor

Economiário
Banestado
Professora
Facul. Direito

Prof. D. Velloso
Contador
Beo. Brasil
Sadia

Psicóloga
Banestado
Professora
Bancário

Professora
Professora
Bco. Brasil

Sadia

Téc. Adro.
Sadia

Banestado
ltaú
Professora

Professora

Sadia

Sadia
Comercio
Comercio
Professor
Comércio
Bco. Brasil

Coplase
Unipar
Arquiteto
Professora

253.ROSANI CLAIR CRUZ
2S4.ROSELANE DO ROCIO M. HORST
2SS.ROSEMARI FOLLE
lS6.ROSEMARY SANTANA
2S7.ROSEMElRE AI'" GASPAROTIO
2S8.RUBENS ROBERTO CASSEL
2S9.RUDI KAEFER
260.RUDIMAR LUIZ GATIO
261.RUDINEI RODRIGUES MACHADO
262.RUTH WlNTERKORN
263.SAIONARA PAPPINI
264.SALETE POLONIA BORILLI
26S.SANDRA INES MEIRA
266.SANDRA MÁRCIA DALANHOL
267.SELVINO HOLZBACH
268.SIL VÉRlO BIRK
269.SIL VETE M. DAGANI
270.SIL VIA LEYSER
271.SILVIA MATTEI
272.SIL VIA REGINA FRA TIl
273.SIL VIO DA SILVA CREPALLI
274.SILVIO ROBERTO SECCHI
27S.S0LANGE S. ZENI DALLA COSTA
276.S0NIA MARIA LEMOS SAUNA
277.S0NIA MARIA SANTOS MULLER
278.SUELI DOROTI V. GRUBER
279.TARCisIO HUBNER

280.TERESINHA BERTOLDI
281.TERESINHA SCHERER
282.TOMIO S. NISHIMURA
283. VALDIR BERTOLUZZI
284. VALMO JOSÉ BOUFLEUER
28S.V ALMOR BASTlAN
286.VALTER MORAES DA SILVA
287. VANCLER BEDIN
288. VANETE KLEIN
289.VANIA A.P. NASCIMENTO
290.VILMAR FRANC. MEZZAROBA
291. VILMAR SERAFIM
292. VILSON JOSÉ MARTINAZZO
293. VITALINO VENANCl
294. VITOR LORENZETII
295.VIVIANE HOFFMANN MORO
296.w AGNER GOMES DOS SANTOS
297.wALDIR FABRICIO DOS SANTOS
298.WILSON MARCOS DE SOUZA
299.WLADMIR LUIZ REFOSCO
300.ZELIA NENEGUSSI GUBIANl

/
_ " E 'E N O VICENTE - Audiência d e , Instru-

01 _ Açã£Penal n' 37 95 L

I 16 04 97 às._l~:OO horas. Advogado~ Oro
ção e Julgamento. d a - - ,

Adé110 Druciall:. ~

COMARCA DE .... U14UNlJ,M .~.flllW 'Á.. ..

. .~ .. SEGU~DA .VARA .CRIMIM~ .~....

JUIZ ... I),r~ .. CIVAN.I.Wl:Q .. NOG!J~lll" .. CON_S:I'A.N:'fJ.NOV...•...

KELAÇAO N" 28/96.

Toledo, 10 de janeiro de 1.997.

~c
CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS

Juiz Substituto

. .Termin~da a fonnação da lista de jurados e suplentes,
d7t~~~ou o MM. JUIZ SubstItuto que fosse lavrado o respectivo EDITAL e enviasse
cO~la a unprensa falada e escrita Para constar lavrei a presente ata que a datilografei e

asSI~O. Eu, ,Leonidas De Conto Launndo
Escnvã, que digitei e assino. . ,

f""

ADVOGADO

ADÉLIO ORUCIAK

N ' O R D E M

00000001

N' PROCESSO

00000037/95

. .- - - - - - - - - - - - - - - - - - , . . . . •--------------- ...•

MINISTÉRIO PÚBLICO

~

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
D E P A R T A M E N T O D E R E C U R S O S H U M A N O S

prOlocolado n" 01581971 PGJ, resolve:

CONCEDER

à servidora CRISTIANE DO ROCIO BANDEIRA CARON. RG N" 1.116.990-2,

Auxiliar Tecnico, Nivel 10, noventa (90) dias de sua Licença Especial, relativa ao
qüinqüênio compreendido entre 12 de maio de 1988 a 02 de maio de 1993, para ser

usufrulda a partir de 03-de março de 1997, nos termos do artigo 247, paràgrafo Uriico,da
Lei nO 6. 174, de 16fllnO.

fORTARIA N" 2S197

O DIRETOR-GERAL DA fROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA DO
E S T A D O D O PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são delegadas através da

~ . ResoluçID n° 1135. de 10 de outubro ~ .. 1996 e tt:ndo em vista o contido no
' ( ; ,~ r . l . .~ • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • . • . • \c:. ..:.~~ •••• :..~"'.')"~ •••• ' : ' . , : ; ; :X :> . '

c l l f f ' t ib à . 29 de janeiro de 19'ft'.

// • ~" .I "

ó'A~~ AGNAN CADlLÚE'ÃiI1L"lIOA

Proc=urador de Justiça
Diretor-Geral
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